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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEMES Secretaria de Esportes

Campeonato Municipal de Futebol
"Veterano da 1ª Divisão" - 2010

Circular nº 042/10

A Secretaria de Esportes - SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão amarelo,
deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 17/07 - (sábado), válido pela 1ª rodada
da 2ª fase do referido campeonato.

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua
eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,
posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.

Sorocaba, 13 de julho de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol da 2ª Divisão
"Taça Palácio dos Tropeiros" - 2010

Circular nº 043/10

A Secretaria de Esportes - SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão amarelo,
deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 18/07 (domingo) do referido campeonato.

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua
eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,
posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.

Sorocaba, 15 de julho  de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
Veterano da 1ª Divisão

Quartas de Final

Endereços dos Locais:
" Estádio "Bráulio G Clemente" (EC Canto do Rio)- Rua Chile, 742 - Barcelona - Fone: 3227.6354
" Estádio "Euzébio Moreno" (CA Barcelona) - Av. Paraguai, 459 - Barcelona - Fone: 3227.4140
" Estádio "Izaltino Walter"- Rod. Raposo Tavares, Km 102 - Cerrado
" Estádio "Rui Costa Rodrigues" (Estrada FC)- Rua Aparecida, s/nº - Santa Rosália

Sorocaba, 13 de julho de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 023/2010

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a ROBERTA ARAUJO IBANEZ
(esposa), BRUNO HENRIQUE IBANEZ (filho menor) e THAIS ARAUJO IBANEZ (filha menor),
dependente (s) de ANTONIO IBANEZ GASQUE, funcionário (a) público do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, falecido (a) em 12/06/2010, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.

Sorocaba, 14 julho de 2010.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV
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 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 1.010/10
Luiz Fernando Elia Dutra
Atividade odontológica
Av. Pres. Juscelino Kubitshek de Oliveira, 1181 - S. 02 -
Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/06/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000619-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 21/06/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000620-1-4
 2-Processo nº. 5.637/10
Leda de Faria Monteiro
Atividade odontológica
Av. Pres. Juscelino Kubitshek de Oliveira, 1181 - Térreo  -
Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/06/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000604-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 21/06/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000605-1-8
 3-Processo nº. 569/10
José Roberto Carrilho
Atividade odontológica
R. Emygdia Campolim, 67 - S.05 - Pq. Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 15/06/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001472-1-4
 4-Processo nº. 561/10
Leandro Valias de Carvalho
Atividade odontológica
R. Mascarenhas Camelo, 15 - Vl. Campos
Renovação Licença Estab. - Validade: 24/06/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000246-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 24/06/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000247-1-6
 5-Processo nº. 6.023/10
Gerdy Rodrigues da Silveira
Atividade odontológica
R. Vicente de Carvalho, 116 - S. 01 e 02 - Vl. Marina Dias
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/06/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000635-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 21/06/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000636-1-4
 6-Processo nº. 6.022/10
Gerdy Rodrigues da Silveira
Atividade odontológica
R. Vicente de Carvalho, 116 - S. 01 e 02 - Vl. Marina Dias
Licença Inicial Raio X - Validade: 21/06/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001473-1-1
 7-Processo nº. 13.859/10
Hélen Cristiane Franco
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Duque de Caxias, 124 - S. 32 - 3º Andar - Vl. Ferreira
Leão
Licença Inicial Estab. - Validade: 05/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001474-1-9
 8-Processo nº. 9.595/10
Maria Aparecida  Wahl de Araujo
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Tamandaré, 200 - S. 01 - Vl. Ferreira Leão
Licença Inicial Estab. - Validade: 21/06/2011
Deferido nº CEVS 355220501-865-000054-1-0
 9-Processo nº. 11.349/10
Uni-Oral Sorocaba  Odontológica Ltda.
Atividade odontológica
Av. Barão de Tatuí, 925 - Jd. Vergueiro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação
do CEVS - Equipamento de RX
Motivo: Desativado
Deferido
N. R. Está sendo republicado por ter saído anteriormente
com incorreção.
 10-Processo nº. 27.393/09
Farmácia Pioli Ltda.

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Cel. Nogueira Padilha, 1587 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/06/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000165-1-9
 11-Processo nº. 12.517/10
New Farma Farmácia de Manipulação Ltda. - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. da Penha, 1005 - Centro
Alteração de Endereço
Deferido
 12-Processo nº. 11.276/10
Paulo Pegoretti Sorocaba ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Souza Pereira, 333 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/06/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000174-1-8
 13-Processo nº. 21.994/09
Emerson Process Management Ltda.
Cozinha Industrial
Av. Hollingsworth, 325 - Iporanga
Alteração de Responsabilidade Legal
Douglas Aparecido Gaino
Deferido
N. R. Está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.
14-Processo nº. 12.290/10
Maria de Fatima Marques da Silva
Bar
Av. Riusaku Kanizawa, 980 - Vl. Helena
Assunto: A.I.P.M nº. 7282 de 02/06/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente,
fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
15-Processo nº. 12.287/10
Antonio Maria Portela
Bar
Av. Olinda Aires Paulete, 1482 - Jd. Sta. Marina I
Assunto: A.I.P.M nº. 7284 de 07/06/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente,
fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 16-Processo nº. 11.510/10
J. Eugênio de Oliveira ME
Bar
R. Dr. Américo Figueiredo, 2754 - Jd. Simus
Assunto: A.I.P.M nº. 7287 de 07/06/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente,
fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 17-Processo nº. 10.901/10
Djama Passos da Conceição
Lanchonete
Av. Antonio Carlos Comitre, 2269 - Pq. Campolim
Assunto: A.I.P.M nº. 7298 de 07/06/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente,
fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 18-Processo nº. 11.511/10
Alexsander Garcia Felicio
Copa quente
R. Oswaldo Cruz, 577 - Vl. Odim
Assunto: A.I.P.M nº. 7286 de 07/06/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente,
fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 19-Processo nº. 4.499/10

AB Brasil Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente e cozinha de industria com refeitório.
Av. Itavuvu, 4691 - Jd. São Camilo
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-109-000019-1-0
 20-Processo nº. 12.876/09
AB Brasil Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água.
Av. Itavuvu, 4691 - Jd. São Camilo
Alteração de Responsabilidade Legal
de Jose Luiz Theodoro
Deferido
 21-Processo nº. 9.367/09
AB Brasil Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água.
Av. Itavuvu, 4691 - Jd. São Camilo
Alteração de Razão Social
Deferido
 22-Processo nº. 27.887/09
Marquesini Soares Clínica Odontológica Ltda.
Atividade odontológica
R. Pe. Luiz, 623 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/06/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000317-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 21/06/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000318-1-0
 23-Processo nº. 19.097/09
Ana Lucia Domingues Pirula
Atividade odontológica
R. Maximo Campanini, 328 - Jd. Sta. Rosalia
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/06/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001076-1-1
Renovação Licença Raio X - Validade: 21/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001077-1-9
 24-Processo nº. 16.320/09
Maria Antônia de Oliveira Cano
Atividade odontológica
Av. Visc. de Taunay, 59 - Vl. Marta
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/06/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000294-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 21/06/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000295-1-3
 25-Processo nº. 21.924/09
América Gomes Oliveira Silva
Atividade odontológica
Pç. Dr. Arthur Fajardo, 25 - S. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/06/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000282-1-5
Renovação Licença Raio X - Validade: 15/06/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000283-1-2
 26-Processo nº. 11.038/10
Ana Cláudia Paiffer
Atividade odontológica
R. Visc. do Rio Branco, 1010 - Vl. Jardini
Renovação Licença Estab. - Validade: 24/06/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000530-1-5
Renovação Licença Raio X - Validade: 24/06/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000532-1-0
 27-Processo nº. 19.079/09
Koiti - Odontologia Integrada Ltda.  ME
Atividade odontológica
R. Cap. Grandino, 76 - Vl. Florinda
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/06/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001044-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 30/06/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001045-1-5
Renovação Licença Raio X - Validade: 30/06/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001046-1-2
 28-Processo nº. 9.270/10
Odilon Ribeiro Bernardes Junior
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Al. Kenworthy, 127 - S. 01 - Jd. Sta. Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/06/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000527-1-0
 29-Processo nº. 8.104/10
Cardio Centro Sorocaba S/S Ltda.
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
Av. Dr. Eugênio Salerno, 157 - Vl. Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/06/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000326-1-1

 30-Processo nº. 13.380/10
Bolivar Cepil - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Elias Maluf, 1835 - Box 13 - 20 - 21 - Pq. dos Eucalíptos
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Claudia Micheli Sandmann Ramos
Deferido
 31-Processo nº. 13.231/10
Drogaria Jardim Gonçalves Sorocaba Ltda. EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Antônio Fernandes, 270 - Jd. Gonçalves
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Ariana Bertasso Saut
Deferido
 32-Processo nº. 13.382/10
Alzira da Silva Cepil ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Ipanema, 2050 - Vl. Nova Sorocaba
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Renata Cristina Melo Munhos
Deferido
 33-Processo nº. 12.972/09
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Pç. Cel. Fernando Prestes, 56 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 24/06/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000075-1-0
 34-Processo nº. 21.897/09
Telo & Oliveira Ltda
Bar com copa quente
Av. São Paulo, 787 - Além Ponte
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000262-1-2
 35-Processo nº. 14.697/10
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Cel. Nogueira Padilha, 595  - Vl. Hortência
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Márcia Regina de Moraes Oliveira Rocha
Deferido
 36-Processo nº. 12.553/10
Bolivar Cepil - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Elias Maluf, 1835 - Box 13 - 20 - 21 - Pq. dos Eucalíptos
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Cristiane Ribas Pires Rolim C. e Silva
Deferido
 37-Processo nº. 12.591/10
Serv Saúde Santo Antônio Ltda. EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Aparecida, 535 - Jd. S. Felipe
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Ariana Bertasso Saut Horie
Deferido
 38-Processo nº. 13.514/10
Drogaria Santos e Cerrone Ltda. EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Cel. Nogueira Padilha, 731 - Além Ponte
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Elaine dos Santos Cerrone
Deferido
 39-Processo nº. 9.974/10
Farmácia Terapêutica JM Ltda. ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 631 - Cerrado
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Marilda Correa Costa Chaud
Deferido
 40-Processo nº. 13.823/10
Érika Cristina de Campos Batalim ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Walter Luiz D´Avila, 146 - Central Parque
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Baixa de Responsabilidade Técnica
de Sylvia Arcoverde Piovesan Araujo
Deferido
 41-Processo nº. 13.582/10
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. São Paulo, 14/22 - Esq. R. Cel. Nog. Padilha - Além
Ponte
Abertura de livro (manual) de registro de medicamentos sob
controle especial da portaria nº 344/98, da listas  C1, C2 e
C5; referente a 200 (duzentas) folhas.
Deferido
 42-Processo nº. 7.082/10
Drogaria Santa Terezinha de Sorocaba Ltda. EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 253/247 - Cerrado
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Talita Marques da Silva
Deferido
 43-Processo nº. 12.887/10
Paula C. G. Cepil Drogaria EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Cel. Nogueira Padilha, 1294 - Além Ponte
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Grazielle Morales de Queiroz
Deferido
 44-Processo nº. 12.552/10
Drogaria Jardim Gonçalves Sorocaba Ltda. EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Antônio Fernandes, 270 - Jd. Gonçalves
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Rafael Henrique Borges
Deferido
 45-Processo nº. 22.026/07
A C Teixeira  & Teixeira Ltda. EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Pedro José Senger, 636 - Além Ponte
Abertura de livro (manual) de registro de medicamentos sob
controle especial da portaria nº 344/98, das listas C1, C2 e
C5; referente a 100 (cem) folhas.
Deferido
 46-Processo nº. 10.835/07
Sergio Scheiner Ribeiro
Lanchonete
R. Dr. Seme Stefano, 17 - Jd. Faculadade
Solicitação
Indeferido
 47-Processo nº. 15.012/10
Catalent Brasil LTDA
Fabricação de outros produtos químicos não especificados
anteriormente.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona industrial
Solicitação de Inspeção
Deferido
 48-Processo nº. 14.541/10
Samis Drogaria Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. São Paulo, 1453/1459 - Árvore Grande
Alteração de Razão Social
Deferido
 49-Processo nº. 8.495/10
Samis Drogaria Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. São Paulo, 1453/1459 - Árvore Grande
Alteração de Responsabilidade Legal
de Ivanilda Galdino de Lima Shimada
Deferido
50-Processo nº. 26.558/09
Caixa de Assistência dos Advogados de São Paulo
Atividade odontológica
Av. Sen. Roberto Simonsen, 669 - Jd. Sta. Rosália
Alteração de Responsabilidade Legal
de Fabio Romeu Canton Filho
Deferido
51-Processo nº. 14.219/10

Lanchonete Lanchebom Ltda ME
Restaurante
R. Brigadeiro Tobias, 107 - Centro
Interditado
 52-Processo nº. 14.228/10
Solange Viana
Fábrica de Pães
R. João Cordeiro, 187 - Vl. Alvaro Soares
Interditado

Em 15/07/2010

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

RESOLUÇÃO  SES Nº 09/2010

Dispõe sobre vagas para suplementação de jornada nos termos
do art. 5º do Decreto 18025/2009

ADEMIR HIROMU WATANABE, Secretário da Saúde, em
exercício, no uso de suas atribuições legais, considerando  a
necessidade do preenchimento de vagas de cirurgiões dentistas
na rede municipal através da suplementação de jornada, nos
termos do artigo 5º do Decreto 18025/2009, RESOLVE:
ART. 1º -  Ficam definidas 880 horas  mensais para atribuição
através de suplementação de jornada aos ocupantes de cargos de
cirurgiões dentistas, nas áreas de Atenção Básica especificamente
(PSF) e Especialidades (Endodontia e Prótese).
ART 2º -   A  grade de distribuição das horas, por área odontológica
e unidade de saúde (PSF) serão divulgadas através de editais
para suplementação, disponibilizando-as à rede.
ART. 3º -  Esta resolução entrará em vigor a partir de 05 de
Julho de 2010, tendo validade  até que esgote a quantidade
definida no art. 1º.

ADEMIR HIROMU  WATANABE
SECRETÁRIO DA SAÚDE  EM EXERCÍCIO

RESOLUÇÃO  SES Nº 10/2010

Dispõe sobre vagas para suplementação de jornada nos termos
do art. 5º do Decreto 18025/2009

ADEMIR HIROMU WATANABE, Secretário da Saúde, em
exercício, no uso de suas atribuições legais, considerando  a
necessidade do preenchimento de vagas de auxiliares de saúde
bucal na rede municipal através da suplementação de jornada,
nos termos do artigo 5º do Decreto 18025/2009, RESOLVE:
ART. 1º -  Ficam definidas 440 horas  mensais para atribuição
através de suplementação de jornada aos ocupantes de cargos
de auxiliares de saúde bucal, nas áreas de Atenção Básica
especificamente (PSF) e Especialidades.
ART 2º -   A  grade de distribuição das horas, por área de saúde
bucal e unidade de saúde (PSF) serão divulgadas através de
editais  para suplementação, disponibilizando-as à rede.
ART. 3º -  Esta resolução entrará em vigor a partir de 05 de
Julho de  2010, tendo validade  até que esgote a quantidade
definida no art. 1º.

ADEMIR HIROMU  WATANABE
SECRETÁRIO DA SAÚDE  EM EXERCÍCIO

RESOLUÇÃO SES 08/2010,
de 13 de julho de 2010.

MILTON RIBEIRO PALMA, Secretário da Saúde, no uso
de suas atribuições legais, resolve atribuir a enfermeira CIBELE
CRISTINA DE OLIVEIRA, matrícula n. 26397- 4, a responder
como Enfermeira Coordenadora do Núcleo de Educação em
Urgência e do Núcleo de Educação Permanente (NEU/NEP)
do SAMU Regional de Sorocaba, a partir de 15/07/2010,
desenvolvendo suas ações na sede do SAMU - 192, na Unidade
Pré-Hospitalar da Zona Norte - Sorocaba - SP.
Palácio dos Tropeiros, 13 de julho de 2010.

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

 SEDU Secretaria da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº  26
de 15 de julho de 2010

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO torna públicas
pelo presente Edital, as instruções relativas às
inscrições  para a prova  seletiva para o curso técnico
de Patologia Clínica.

I - DAS INSCRIÇÕES
1- As inscrições estarão abertas nos dias  26, 27 e
28 de julho de 2010, das 8h30min às 12h e das 15h
às 19h30min.  na E.M. "Dr. Achilles de Almeida",
situada a Manoel Lopes, 250 - Além Ponte.

2- Condições para a inscrição:
2.1 - Para inscrever-se, o candidato deverá
apresentar:
a) Documento de identidade (certidão de
nascimento, RG,  etc.);
b) Documento comprobatório de residência em
Sorocaba (conta de água, luz, contrato do aluguel,
etc.);
c) Prova de conclusão do Ensino Médio;
2.2 - Preencher ficha própria.
2.3 - O não atendimento a quaisquer dos requisitos
implicará no cancelamento da inscrição.

II - DAS VAGAS
1 -O processo seletivo oferecerá 40 vagas para os
candidatos melhor classificados.
2- As vagas existentes serão destinadas aos alunos
concluintes do Ensino Médio, 10% das mesmas
serão destinadas aos portadores de   necessidades
especiais, de acordo com a Lei Municipal n° 5.499
de 11/11/97.
3- Para inscrição aos 10% de vagas para pessoas

portadoras de necessidades especiais, o candidato
deverá apresentar documentos conforme a seguinte
orientação:
3.1-  Deficiência visual - atestado oftalmológico;
3.2- Deficiência auditiva: audiometria que indique
acuidade abaixo de 56 decibéis (perda
moderadamente severa) prescrita por
otorrinolaringologista e/ou fonoaudiólogo;
3.3- Deficiência física - atestado médico (entende-
se por deficiente físico, aquele que possui Paralisia
ou Paresia de membros ou ausência dos mesmos).
Obs: As inscrições serão avaliadas e se houver
necessidade, o SAPT (Serviço de Atendimento
Psicológico e Terapêutico) fará entrevista com o
candidato.

 III - DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS:
1 - Os candidatos serão classificados em ordem
decrescente do total de pontos.
1.1- Na hipótese de igualdade de pontos, terá
preferência, sucessivamente, o candidato que:
a) tiver maior pontuação em Conhecimentos
Específicos;
b) tiver maior pontuação em Português;
c) tiver maior pontuação em Matemática;
d) tiver maior idade.

 IV-  DA PROVA
1- A prova de seleção será realizada no dia 08 de
agosto  de 2010 às 8h.
1.1 -O local da realização da prova será na EM
DR. Achilles de Almeida, localizado a rua Manoel
Lopes nº 250, Além Ponte.
1.2- O candidato inscrito deverá comparecer no
local da realização da prova com 30 ( trinta)
minutos de antecedência e os portões da unidade
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de realização da prova serão fechados   às 7h e 50
min.
 1.3- A prova constará de 40 questões de múltipla
escolha, sendo 25 questões de Conhecimentos
Específicos ( 05 questões de Química e 20 questões
de Biologia )  10 questões de Português, 05 questões
de Matemática.
1.4 - Cada questão da prova apresentará 05
alternativas de resposta, considerando apenas uma
como correta.
1.5- Juntamente com a prova, será entregue  a
folha definitiva de respostas, que deverá ser
devolvida ao fiscal de prova, devidamente
preenchida sem rasuras e assinada.

V- DO RESULTADO
1- A lista de classificação dos candidatos será afixada
no painel da EM " Dr. Achilles de Almeida", no
dia 11 de agosto de 2010  a partir das 10h até
19h30min.

VI-  CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
1- Conhecimentos Específicos:
Biologia: Caracterização, organização e bioquímica
dos seres vivos ( proteínas, lipídios, ácidos
nucléicos e vitaminas). Teoria, estrutura e divisão
celular. Metabolismo energético ( respiração celular
e fermentação). Histologia dos tecidos epiteliais,
conjuntivos, sanguineo,muscular e nervoso.
Classificação dos seres vivos (caracterização
estrutural, nutricional e reprodução das bactérias,
protozoários e fungos). Anatomia Humana
(sistema circulatório, digestório, respiratório,
excretor). Integração do controle corporal (
Sistema endócrino   e nervoso), genética
hereditariedade e variabilidade genética. O controle
higiênico das atividades celulares (transcrição e
tradução gênica ).
Química - a matéria e suas transformações,
substâncias químicas e misturas, o processo de
separação de misturas, propriedades das
substâncias. Ligações químicas (ligação iônica e
covalente), geometria molecular, funções químicas

(ácidos, bases, sal, orgânicos, óxidos). Reações
químicas , óxido-redução. Massa atômica e massa
molecular. Soluções( Concentração  das soluções,
classificação, saturação, molaridade). Equilíbrios
iônicos na água (pH / pOH). Química orgânica,
características do átomo de carbono. Tipos de cadeia
orgânica. Fibriões orgânicos, estrutura e
propriedades físicas dos compostos orgânicos.
2- Português - Interpretação de texto e gramática;
3- Matemática - Estatística, Progressão Aritmética,
Progressão Geométrica, Função de 1º e 2º Graus e
demais funções, Equações, Porcentagem, Técnica
de Contagem (arranjos, permutações e
combinações). Logaritmos e funções logarítmicas.

VII - DA MATRÍCULA
1- Os 40 candidatos melhor classificados na Prova
Seletiva, deverão comparecer na Secretaria da EM
"Dr. Achilles de Almeida", para efetuar a matrícula
nos dias 12 e 13 de agosto de 2010, portando os
seguintes documentos:
a) uma cópia do diploma de conclusão do Ensino
Medio,
b) uma foto 3x4,
c) uma cópia do RG,
d) uma cópia do comprovante de residência.

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O ato da inscrição implicará, por parte do
candidato, o conhecimento e compromisso de
aceitação deste Edital e demais normas disciplinares
para preenchimento da vaga.
2 - A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade
de documentos, ainda que verificadas
posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição.
3- De acordo com a disponibilidade de vagas, haverá
a segunda chamada no dia 08 de setembro de 2010
às 18h50min na EM "Dr. Achilles de Almeida".
4 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria
da Educação

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEAD Secretaria da Administração

EDITAL SEDU/GS Nº  26
de 15 de julho de 2010

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO torna públicas  pelo
presente Edital, as instruções relativas às inscrições  para
a prova  seletiva para o curso técnico de Patologia Clínica.

I - DAS INSCRIÇÕES
1- As inscrições estarão abertas nos dias  26, 27 e 28 de
julho de 2010, das 8h30min às 12h e das 15h às
19h30min.  na E.M. "Dr. Achilles de Almeida", situada a
Manoel Lopes, 250 - Além Ponte.
2- Condições para a inscrição:
2.1 - Para inscrever-se, o candidato deverá apresentar:
a) Documento de identidade (certidão de nascimento,
RG,  etc.);
b) Documento comprobatório de residência em Sorocaba
(conta de água, luz, contrato do aluguel, etc.);
c) Prova de conclusão do Ensino Médio;
2.2 - Preencher ficha própria.
2.3 - O não atendimento a quaisquer dos requisitos
implicará no cancelamento da inscrição.

II - DAS VAGAS
1 -O processo seletivo oferecerá 40 vagas para os candidatos
melhor classificados.
2- As vagas existentes serão destinadas aos alunos
concluintes do Ensino Médio, 10% das mesmas serão
destinadas aos portadores de   necessidades especiais, de
acordo com a Lei Municipal n° 5.499 de 11/11/97.
3- Para inscrição aos 10% de vagas para pessoas portadoras
de necessidades especiais, o candidato deverá apresentar
documentos conforme a seguinte orientação:
3.1-  Deficiência visual - atestado oftalmológico;
3.2- Deficiência auditiva: audiometria que indique acuidade
abaixo de 56 decibéis (perda moderadamente severa)

prescrita por otorrinolaringologista e/ou fonoaudiólogo;
3.3- Deficiência física - atestado médico (entende-se por
deficiente físico, aquele que possui Paralisia ou Paresia de
membros ou ausência dos mesmos).
Obs: As inscrições serão avaliadas e se houver necessidade,
o SAPT (Serviço de Atendimento Psicológico e Terapêutico)
fará entrevista com o candidato.

 III - DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS:
1 - Os candidatos serão classificados em ordem decrescente
do total de pontos.
1.1- Na hipótese de igualdade de pontos, terá preferência,
sucessivamente, o candidato que:
a) tiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos;
b) tiver maior pontuação em Português;
c) tiver maior pontuação em Matemática;
d) tiver maior idade.

 IV-  DA PROVA
1- A prova de seleção será realizada no dia 08 de agosto  de
2010 às 8h.
1.1 -O local da realização da prova será na EM DR. Achilles
de Almeida, localizado a rua Manoel Lopes nº 250, Além
Ponte.
1.2- O candidato inscrito deverá comparecer no local da
realização da prova com 30 ( trinta) minutos de antecedência
e os portões da unidade de realização da prova serão fechados
às 7h e 50 min.
 1.3- A prova constará de 40 questões de múltipla escolha,
sendo 25 questões de Conhecimentos Específicos ( 05
questões de Química e 20 questões de Biologia )  10
questões de Português, 05 questões de Matemática.
1.4 - Cada questão da prova apresentará 05 alternativas de
resposta, considerando apenas uma como correta.
1.5- Juntamente com a prova, será entregue  a folha definitiva
de respostas, que deverá ser devolvida ao fiscal de prova,
devidamente preenchida sem rasuras e assinada.

V- DO RESULTADO
1- A lista de classificação dos candidatos será afixada no
painel da EM " Dr. Achilles de Almeida", no  dia 11 de
agosto de 2010  a partir das 10h até 19h30min.

VI-  CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
1- Conhecimentos Específicos:
Biologia: Caracterização, organização e bioquímica dos
seres vivos ( proteínas, lipídios, ácidos nucléicos e
vitaminas). Teoria, estrutura e divisão celular. Metabolismo
energético ( respiração celular e fermentação). Histologia
dos tecidos epiteliais, conjuntivos, sanguineo,muscular e
nervoso. Classificação dos seres vivos (caracterização
estrutural, nutricional e reprodução das bactérias,
protozoários e fungos). Anatomia Humana (sistema
circulatório, digestório, respiratório, excretor). Integração
do controle corporal ( Sistema endócrino   e nervoso),
genética hereditariedade e variabilidade genética. O controle
higiênico das atividades celulares (transcrição e tradução
gênica ).
Química - a matéria e suas transformações, substâncias
químicas e misturas, o processo de separação de misturas,
propriedades das substâncias. Ligações químicas (ligação
iônica e covalente), geometria molecular, funções químicas
(ácidos, bases, sal, orgânicos, óxidos). Reações químicas
, óxido-redução. Massa atômica e massa molecular.
Soluções( Concentração  das soluções, classificação,
saturação, molaridade). Equilíbrios iônicos na água (pH /
pOH). Química orgânica, características do átomo de
carbono. Tipos de cadeia orgânica. Fibriões orgânicos,
estrutura e propriedades físicas dos compostos orgânicos.
2- Português - Interpretação de texto e gramática;
3- Matemática - Estatística, Progressão Aritmética,
Progressão Geométrica, Função de 1º e 2º Graus e demais
funções, Equações, Porcentagem, Técnica de Contagem
(arranjos, permutações e combinações). Logaritmos e funções
logarítmicas.

VII - DA MATRÍCULA
1- Os 40 candidatos melhor classificados na Prova Seletiva,
deverão comparecer na Secretaria da EM "Dr. Achilles de
Almeida", para efetuar a matrícula nos dias 12 e 13 de
agosto de 2010, portando os seguintes documentos:
a) uma cópia do diploma de conclusão do Ensino Medio,
b) uma foto 3x4,
c) uma cópia do RG,
d) uma cópia do comprovante de residência.

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O ato da inscrição implicará, por parte do candidato, o
conhecimento e compromisso de aceitação deste Edital e
demais normas disciplinares para preenchimento da vaga.
2 - A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de
documentos, ainda que verificadas posteriormente,
acarretarão a nulidade da inscrição.
3- De acordo com a disponibilidade de vagas, haverá a
segunda chamada no dia 08 de setembro de 2010 às
18h50min na EM "Dr. Achilles de Almeida".
4 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da
Educação

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 85/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 85/2010 - CPL nº
1230/2010, destinado ao Fornecimento de Soja em Grão
para a SES - Projeto Nutrir.  Sorocaba, 13 de julho de
2010. Regina Célia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  97/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 97/2010 - CPL nº
1317/2010, destinado ao Fornecimento por 12 meses de
produtos de enfermagem.  Sorocaba, 13 de julho de 2010.
Regina Célia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 87/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 87/2010 - CPL nº
1251/2010, destinado a Aquisição de 25 Roçadeiras para
SEPAR. Sorocaba, 13 de julho de 2010. Regina Célia
Canhada - Pregoeira

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: SÃO GERALDO SERVIÇOS GERAIS S/C
LTDA
Processo CPL nº 617/2007 - Convite nº. 190/2007.
Objeto: Prestação de serviços de fiscais de piso, destinado
a Estação Ferroviária "Dr. Paula Souza".
Assunto: Fica o contrato celebrado em 17/12/2007,
prorrogado por 106 (cento e seis) dias, a partir de 17/06/
2010 até 30/09/2010, nos termos do artigo 57, inciso II
da Lei.
Valor: R$ 18.683,60 (dezoito mil, seiscentos e oitenta e
três reais e sessenta centavos).
Sorocaba, 07 de Julho de 2.010.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 1586/2010

ASSUNTO: Dispensa nº. 1283/2010; OBJETO:
Contratação de Empresas para Concessão de Serviços
Funerários no Município de Sorocaba. Fundamento Legal:
artigo 24 Inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito, nos termos do
artigo 26 da mesma lei. CONTRATADAS: OSSEL O
ORGANIZAÇÃO SOROCABANA SEOL DE
EMPREENDIMENTOS DE LUTO LTDA e OFEBAS -
ORGANIZAÇÃO FUNERÁRIA DAS ENTIDADES
BENEFICENTES E ASSISTENCIAIS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 1836/2010
ASSUNTO: Dispensa nº. 1487/2010; OBJETO: Aquisição
de Medicamentos para Atendimento à Determinação
Judicial. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei
Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Secretário de Administração, nos termos do artigo
26 da mesma lei. CONTRATADA: CIRÚRGICA
MAFRA LTDA. Valor: R$ 19.661,85 (Dezenove Mil,
Seiscentos e Sessenta e Um Reais, Oitenta Centavos).

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 35/2010; OBJETO:
Contratação de Assinaturas de Jornais para as Unidades
Escolares da Secretaria da Educação - Ensino Fundamental.
Fundamento Legal: artigo 25 "caput" da Lei Federal nº
8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Prefeito, com base no art. 26. Contratadas: "REDE BOM
DIA DE COMUNICAÇÕES LTDA" - valor: R$ 9.890,00
(Nove Mil, Oitocentos e Noventa Reais); "DIÁRIO DE
SOROCABA JORNAL E EDITORA LTDA" - valor: R$
8.600,00 (Oito Mil, Seiscentos Reais); "FUNDAÇÃO
UBALDINO DO AMARAL" - valor: R$ 12.835,00 (Doze
Mil, Oitocentos e Trinta e Cinco Reais); "IMPRENSA
OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP" - valor: R$
1.980,00 (Um Mil, Novecentos e Oitenta Reais);
"GRUHBAS - PROJETOS EDUCACIONAIS E
CULTURAIS" - valor: R$ 1.290,00 (Um Mil, Duzentos
e Noventa Reais); Verba: PMS.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 36/2010; OBJETO:
Contratação das Emissoras de Televisão e Rádios de
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Sorocaba para Veiculação da Campanha de Vacinação
Antirrábica - 2010. Fundamento Legal: artigo 25 "caput"
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Prefeito, com base no art. 26. Contratadas:
"SISTEMA MERIDIONAL DE RADIODIFUSÃO
LTDA" - valor: R$ 3.120,00 (Três Mil, Cento e Vinte
Reais); "RÁDIO EMISSORA VANGUARDA LTDA" -
valor: R$ 3.120,00 (Três Mil, Cento e Vinte Reais);
"RÁDIO CACIQUE DE SOROCABA LTDA" - valor:
R$ 2.496,00 (Dois Mil, Quatrocentos e Noventa e Seis
Reais); "SISTEMA REGIONAL RADIODIFUSÃO
LTDA" - valor: R$ 3.380,00 (Três Mil, Trezentos e
Oitenta Reais); "A MELHOR RADIODIFUSÃO LTDA
EPP" - valor: R$ 3.640,00 (Três Mil, Seiscentos e
Quarenta Reais); "FUNDAÇÃO CULTURAL
CRUZEIRO DO SUL" - valor: R$ 1.872,00 (Um Mil,
Oitocentos e Setenta e Dois Reais); "TV SOROCABA
LTDA" - valor: R$ 12.860,00 (Doze Mil, Oitocentos e
Sessenta Reais); "TV ALIANÇA PAULISTA S/A" - valor:
R$ 16.968,00 (Dezesseis Mil, Novecentos e Sessenta e
Oito Reais); "REDE ALELUIA LTDA" - valor: R$
3.432,00 (Três Mil, Quatrocentos e Trinta e Dois Reais);
"TV RECORD DE BAURU LTDA" - valor: R$ 4.662,00
(Quatro Mil, Seiscentos e Sessenta e Dois Reais); Verba:
PMS.
Verba: PMS.

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 40/2010; OBJETO:
Contratação das Emissoras de Rádios de Sorocaba para
Veiculação da Campanha de Combate às Queimadas para
o Ano de 2010. Fundamento Legal: artigo 25 "caput" da
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Prefeito, com base no art. 26. Contratadas:
"SISTEMA MERIDIONAL DE RADIODIFUSÃO
LTDA" - valor: R$ 9.300,00 (Nove Mil, Trezentos Reais);
"RÁDIO EMISSORA VANGUARDA LTDA" - valor:
R$ 13.800,00 (Treze Mil, Oitocentos Reais); "RÁDIO
CACIQUE DE SOROCABA LTDA" - valor: R$ 7.440,00
(Sete Mil, Quatrocentos e Quarenta Reais); "SISTEMA
REGIONAL RADIODIFUSÃO LTDA" - valor: R$
10.075,00 (Dez Mil, Setenta e Cinco Reais); "A
MELHOR RADIODIFUSÃO LTDA EPP" - valor: R$
13.800,00 (Treze Mil, Oitocentos Reais); "FUNDAÇÃO
CULTURAL CRUZEIRO DO SUL" - valor: R$ 8.280,00
(Oito Mil, Duzentos e Oitenta Reais); "FUNDAÇÃO
ESPÍRITA ANDRÉ LUIZ" - valor: R$ 9.200,00 (Nove
Mil, Duzentos Reais); "RÁDIO CATEDRAL DE
SOROCABA LTDA" - valor: R$ 10.230,00 (Dez Mil,
Duzentos e Trinta Reais); Verba: PMS.

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 45/2010; OBJETO:
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
Técnicos Especializados de Manutenção Corretiva de
Elevadores do Paço Municipal. Fundamento Legal: artigo
25 "caput" e Inciso I da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito, com base no art.
26. Contratada: "ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
S/A" - valor: R$ 45.500,00 (Quarenta e Cinco Mil,
Quinhentos Reais).

MÁRIO PUSTIGLIONE
Secretária da Administração

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 51/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 51/2010 - CPL nº
616/2010, destinado a Aquisição de materiais de escritório
para a SEDU. Sorocaba, 15 de julho de 2010. Regina
Célia Canhada  - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 68/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 68/2010 - CPL nº
907/2010, destinado ao Fornecimento de suplemento
nutricional para o programa de combate as carências
nutricionais.  Sorocaba, 15 de julho de 2010. Regina Célia
Canhada  - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 103/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de
31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 103/
2010 - CPL nº 1444/2010, destinado a Aquisição de
banco de madeira Arco Iris para a praças, parques e
jardins.  Sorocaba, 15 de julho de 2010.. Regina Célia
Canhada  - Pregoeira

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

RESOLUÇÃO nº 07/2010

Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo §5º do
artigo 188 da Lei Municipal nº 3.800, de 02 de
dezembro de 1991, com as alterações do artigo 5º
da Lei Municipal nº 5.004, de 27 de novembro de
1995, e considerando os fatos e termos constantes
dos autos do Processo Administrativo Disciplinar
nº 1226/2008 - SAAE,

RESOLVE:
Homologar a pena de SUSPENSÃO por 03 (três)
dias, a partir do dia 13 de julho de 2010, ao servidor
autárquico municipal Antonio Laurêncio Mendes,
lotado no Setor de Materiais e Logística do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, em razão
da infringência ao disposto no artigo 153, parágrafo
único, incisos I, IV e V c.c artigo 154, "caput",
inciso XIV c.c artigo 161, inciso II, todos da Lei
Municipal 3.800/91 - Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba; acatando dessa

forma o parecer final do Sr. Julgador.
Publique-se.
Sorocaba, 12 de julho de 2010.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Diretor Geral

RESOLUÇÃO nº 08/2010

Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo §5º do
artigo 188 da Lei Municipal nº 3.800, de 02 de
dezembro de 1991, com as alterações do artigo 5º
da Lei Municipal nº 5.004, de 27 de novembro de
1995, e considerando os fatos e termos constantes
dos autos do Processo Administrativo Disciplinar
nº 1226/2008 - SAAE,

RESOLVE:
Homologar a pena de SUSPENSÃO por 03 (três)
dias, a partir do dia 13 de julho de 2010, ao servidor
autárquico municipal João Pereira da Silva, lotado

no Setor de Distribuição e Manutenção do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, em razão
da infringência ao disposto no artigo 153, parágrafo
único, incisos I, IV e V c.c artigo 154, "caput",
inciso XIV c.c artigo 161, inciso II, todos da Lei
Municipal 3.800/91 - Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba; acatando dessa
forma o parecer final do Sr. Julgador.
Publique-se.
Sorocaba, 12 de julho de 2010.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Diretor Geral

PORTARIA N° 390/2010
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Adriano Paulo
de Macedo, do cargo de Pedreiro, a partir de 07 de
Julho de 2010.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.
Sorocaba, 07 de Julho de 2.010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°391 /2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia ERNANDE
MATEUS ERCOLIN, para exercer no Setor de
Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo de
Carpinteiro, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº 3.971 de
24 de julho de 1992, Lei n.º 6.392 de 27 de abril de
2001 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 12 de Julho de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°392/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia MIGUEL
FERREIRA DE LIMA, para exercer no Setor de
Perdas Hidrometria e Pitometria, em caráter
efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela
Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de
27 de abril de 2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro
de 2005  e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 12 de Julho de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°393/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia SILVIO
SILVANO SANCHES, para exercer no Setor de
Distribuição e Manutenção, em caráter efetivo, o
cargo de Encanador, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de
24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de

2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005  e
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 12 de Julho de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°394/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia EVANDRO
SANCHES, para exercer no Setor de
Eletromecânica, em caráter efetivo, o cargo de
Técnico em Eletrotécnica, criado pela Lei nº 8.348,
de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 12 de Julho de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°395/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia DANIEL
SANTOS LEITE, para exercer no Setor de
Eletromecânica, em caráter efetivo, o cargo de
Técnico em Mecânica, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 12 de Julho de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°396/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia LUIZ DE
ARAÚJO JUNIOR, para exercer no Setor de
Eletromecânica, em caráter efetivo, o cargo de
Técnico em Mecânica, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 12 de Julho de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°397/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome SEBASTIÃO
PERES, para exercer no Setor de Eletromecânica,
em caráter efetivo, o cargo de Mecânico de
Manutenção Geral, criado pela Lei nº 3.971 de 24
de julho de 1992, alterado pela Lei nº 7.627 de 16
de dezembro de 2005 e Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 12 de Julho de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°398/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
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homologado em 17/06/2008, nome ADENILSON
DE JESUS RIBEIRO, para exercer no Setor de
Eletromecânica, em caráter efetivo, o cargo de
Soldador, criado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005
e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 12 de Julho de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°399/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia MARCELO
MANENTE DE MORAIS, para exercer no Setor
de Materiais e Logística, em caráter efetivo, o
cargo de Almoxarife, criado pela Lei nº 3.971 de
24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 12 de Julho de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°400/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia DAVERLEI
JOSE PIRES DE OLIVEIRA, para exercer no Setor
de Materiais e Logística,  em caráter efetivo, o
cargo de Operador de Máquinas, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pelas
Leis nº 3.971 de 24 de julho de 1992,  Lei nº 7.627
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 12 de Julho de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°401/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome CLAUDIO
PERON JUNIOR, para exercer no Setor de
Eletromecânica,  em caráter efetivo, o cargo de
Eletricista, criado pela Lei nº 6.392 de 27 de abril
de 2001 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Sorocaba, 12 de Julho de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°402/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome NELSON

SAMPAOLESI JUNIOR, para exercer no Setor de
Eletromecânica,  em caráter efetivo, o cargo de
Eletricista, criado pela Lei nº 6.392 de 27 de abril
de 2001 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 12 de Julho de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°403/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/
2008, nomeia MARCOS ANTONIO CARRIEL, para
exercer no Setor de Córregos e Canais, em caráter
efetivo, o cargo de Mestre de Obras, criado pela Lei
nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterado pela Lei nº
6.392, de 27 de abril de 2001.

Sorocaba, 12 de Julho de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°404/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia MICHEL
NERI DA SILVA, para exercer no Setor de
Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo de
Mestre de Manutenção e Instalação de Rede, criado
pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991,
alterado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992.
Sorocaba, 12 de Julho de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°405/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia JOE LUIZ
DE CASTRO, para exercer no Setor de Materiais e
Logística, em caráter efetivo, o cargo de Motorista
de Veículos Pesados, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, e Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 12 de Julho de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

Homologação Pregão Eletrônico
nº 57/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 57/2010 - Processo
Administrativo nº. 2.896/2010, destinado à
aquisição de gasolina comum.
Sorocaba, 15 de julho de 2010.
Silvia de Fátima Porto Oliveira - Pregoeira

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral  do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA NOME        CARGO
391/2010 ERNANDE MATEUS ERCOLIN        CARPINTEIRO
392/2010 MIGUEL FERREIRA DE LIMA        ENCANADOR

393/2010 SILVIO SILVANO SANCHES        ENCANADOR
394/2010 EVANDRO SANCHES        TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA
395/2010 DANIEL SANTOS LEITE        TÉCNICO EM MECÂNICA
396/2010 LUIZ DE ARAÚJO JUNIOR        TÉCNICO EM MECÂNICA
397/2010 SEBASTIÃO PERES         MECÃNICO DE MANUTENÇÃO GERAL
398/2010 ADENILSON DE JESUS RIBEIRO         SOLDADOR
399/2010 MARCELO MANENTE DE MORAIS         ALMOXARIFE
400/2010 DAVERLEI JOSE PIRES DE OLIVEIRA     OPERADOR DE MÁQUINAS
401/2010 CLAUDIO PERON JUNIOR          ELETRICISTA
402/2010 NELSON SAMPAOLESI JUNIOR            ELETRICISTA
403/2010 MARCOS ANTONIO CARRIEL          MESTRE DE OBRAS
404/2010 MICHEL NERI DA SILVA     MESTRE DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE  REDE
405/2010 JOE LUIZ DE CASTRO        MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público,  ou cópia de exoneração
e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Residência

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.
Sorocaba, 16 de Julho de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

 SEDU Secretaria da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 25 DE 15 DE JULHO DE 2010.
CONVOCAÇÃO - PEB I

                  A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens XI. 1 e XI.2 do Edital de Concurso
Público nº 05/2007 e do Edital de Concurso Público nº 03/2010, convoca os candidatos aprovados e
classificados  para o cargo de Professor de Educação Básica I, para sessão de escolha de vagas.
Local: Biblioteca Municipal - Rua Coqueijo Costa, 180 - ao lado da Prefeitura de Sorocaba
Dia: 21 de Julho de 2010
Horário: 8h30min.

Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil na seguinte conformidade: 1º Lugar os classificados através do Edital nº 05/2007, a
partir do 772º classificado; 2º Lugar os classificados através do Edital nº 03/2010, do 1º classificado ao 40º
classificado;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: os classificados do Concurso Público - Edital nº 03/2010, do 1º
classificado ao 40º classificado.

RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Mural de Informações (andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser
acessada através do site: www.sorocaba.sp.gov.br.

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar carteira de identidade (RG).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à
ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus direitos
no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida, acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências,
sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal, em conformidade com o
item XIII. 2 do Edital de Concurso Público nº 05/2007 e do Edital de Concurso Público nº 03/2010.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas somente escolherão em caso do não
comparecimento ou desistência dos candidatos melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 24 DE 15 DE JULHO DE 2010.
CONVOCAÇÃO - SUPORTE PEDAGÓGICO

A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens XI. 1 e XI.2 do Edital de Concurso Público  nº
05/2007, convoca os candidatos aprovados e classificados para o cargo de Diretor de Escola, para sessão
de escolha de vaga, conforme cronograma abaixo:
Local: Biblioteca Municipal - Rua Coqueijo Costa, 180 - ao lado da Prefeitura de Sorocaba
Dia: 21 de Julho de 2010
Horário:  8h

Diretor de Escola
- Classificados do número 107 ao 112.
- As  vagas serão publicadas no átrio e no Mural de Informações (andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba
e poderá ser acessada através do site: www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à
ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus direitos
no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida, acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências,
sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal, em conformidade com o
item XIII. 2 do Edital de Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas somente escolherão em caso do não
comparecimento ou desistência dos candidatos melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEMES Secretaria de Esportes

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 019/2010

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade, INTIMA
as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento, em procedimento sumário,
por infração disciplinar relatada pelo árbitro das
respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir
atitude que genericamente seja considerada como
anti-desportiva e que não tenha previsão específica),
conforme segue:

Processo nº 167/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (A/45): AA ARVORE GRANDE X EC
PAULISTANO
Data: 10/07/10 - 15h40 (JARDIM IPÊ)
RENATO APARECIDO VENÂNCIO
Reincidente - Processo nº 090/09
Atleta, EC PAULISTANO
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 15 de julho de 2010.

Márcio Roberto de Castilho Leme
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR
Edital de Intimação de Julgamento nº. 005/2010

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA
as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 13
de julho de 2010, conforme segue:

Processo nº 006/2010/CD - 19h00min.
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2010.
Jogo (B/17): AA BEIRA RIO/GAVIÕES DA FIEL
X EC JD PLANALTO/BRAZCRUSHER
Data: 04/07/10 - 09h40 (Amanda de Almeida)
MÁRCIO APARECIDO DA SILVA
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º
Pena: Suspensão de 02 (dois) anos,  a contar da
data do julgamento.

Sorocaba, 15 de julho de 2010.
Publique-se.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA
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Edital de Intimação de Julgamento nº. 005/10

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA
as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 13
de julho de 2010, as 19h 30min, conforme segue:

Processo nº 008/2010/TJD - 19h30min.
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (A/43): ESPANHA FC X ATLÉTICO BRASIL FC
Data: 03/07/10 - 15h40 (CE Pinheiros)
Denunciado: ESPANHA FC
Incurso no art. 66 do CJDMS e art. 53 do RGCMF
Decisão: Perda de pontos da partida a favor da
equipe Atlético Brasil FC em prejuízo da Espanha
FC. Declarando vencedora a equipe pelo placar (3
x 0).

Denunciado: EDUARDO GONÇALVES DA SILVA
Incurso no art. 60 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Pena: Suspensão de 02 (dois) anos, a contar da
data do julgamento.

Publique-se.

Sorocaba, 15 de julho de 2010.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

SUSPENSÃO PREVENTIVA

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva Nº. 001/2010

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de
denúncia formulada pela Procuradoria, conforme
processos abaixo relacionados, e no uso de suas
atribuições, especialmente pelo disposto no art. 10,
incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, decide pela
aplicação de SUSPENSÃO PREVENTIVA.

Processo nº 0098/2010/TJD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (A/43): ESPANHA FC X ATLÉTICO BRASIL FC
Data: 03/07/10 - 15h40 (CE Pinheiros)
Denunciado: RAIMUNDO CÉLIO
RG. 12.670.828-9
Incurso no art. 60 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (trinta) DIAS,
A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO.

Sorocaba, 15 de julho de 2010.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 URBES Trânsito e Transportes

PORTARIA Nº 044/2010

Renato Gianolla, Secretário de Transportes e
Presidente da Urbes, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei e, considerando o que
estabelece a Lei Federal n.º 9.503 de 23 de
setembro de 1997 - Código de Trânsito
Brasileiro,  designa os integrantes da Polícia
Militar do Estado de São Paulo - lotados na 3.ª
Companhia de Trânsito, do 7.º BPMI/I,
relacionados conforme "OFÍCIO n.º 7BPMI -
022/300/10" do mês de junho de 2010, alterando
o contido na Portaria n.º 040/2010 editada com
base no ofício 015/300/10  como Agente de
Trânsito.

Sorocaba, 07 de julho de 2.010.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

Extrato do Contrato nº 025/10

Processo nº 872/2010

Objeto: Prestação de serviços de manutenção nos
aparelhos de ar condicionado pertences à URBES.
Prazo: 12 meses, à contar da 1ª Ordem de Serviço.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Climatec Peças e Serviços em Ar
Condicionado Ltda -EPP.
Valor: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais).
Assinatura: 05 de julho de 2010.

Sorocaba, 13 de julho de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 027/10

Processo nº 900/2010

Objeto: Contratação de empresa para prestação de
serviços de suporte técnico do software "Processos
& Expediente", desenvolvido pela contratada, cujos
direitos autorais e de distribuição são de sua exclusiva
propriedade, restringindo o seu uso nas dependências
da URBES.
Prazo: De 01/07/2010 à 30/06/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Eduardo Mantovani Sorocaba - ME.
Valor: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
Assinatura: 29 de junho de 2010.
Sorocaba, 12 de julho de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 028/10

Processo CPL nº 598/2010

Modalidade: Convite nº 010/10.
Objeto: Fornecimento de materiais elétricos para a
implantação/manutenção de conjuntos semafóricos
das vias públicas no município de Sorocaba/SP.
Prazo: 12 meses, a contar da 1ª Ordem de
Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Gaspar Light Instaladora Comercial Ltda.
Valor: R$ 34.938,00 (trinta e quatro mil,
novecentos e trinta e oito reais).
Assinatura: 30 de junho de 2010.
Sorocaba, 12 de julho de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEI Nº 9.206, DE 6 DE JULHO  DE  2 010.

(Dispõe sobre a proibição de importação de resíduos
ou qualquer tipo de dejetos e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 470/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica proibida a importação, com destino ao
Município de Sorocaba, de lixo ou qualquer tipo de
dejetos ou resíduos provenientes de outros
municípios, inclusive de procedência estrangeira.
Parágrafo único.   Os resíduos sólidos serão
classificados:
I - quanto à origem:
a) resíduos sólidos urbanos: resíduos sólidos gerados
por residências, domicílios, estabelecimentos
comerciais, prestadores de serviços e os oriundos
dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo
de resíduos sólidos, que por sua natureza ou
composição tenham as mesmas características dos
gerados nos domicílios;
b) resíduos sólidos industriais: resíduos sólidos
oriundos dos processos produtivos e instalações
industriais, bem como os gerados nos serviços
públicos de saneamento básico, exceto da  limpeza
urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de
atividades, infra-estruturas e instalações
operacionais de coleta, transporte, transbordo,
tratamento e destino final do lixo doméstico e do
lixo originário da varrição e limpeza de logradouros
e vias;
c) resíduos sólidos de serviços de saúde: resíduos
sólidos oriundos dos serviços de saúde, conforme
definidos pelo Ministério da Saúde em
regulamentações técnicas pertinentes;
d) resíduos sólidos rurais: resíduos sólidos oriundos
de atividades agropecuárias, bem como os gerados
por insumos utilizados nas respectivas atividades; e
e) resíduos sólidos especiais ou diferenciados: aqueles
que por seu volume, grau de periculosidade, de
degradabilidade ou outras especificidades, requeiram
procedimentos especiais ou diferenciados para o
manejo e a disposição final dos rejeitos,
considerando os impactos negativos e os riscos à
saúde e ao meio ambiente; e
II - quanto à finalidade:
a) resíduos sólidos reversos: resíduos sólidos
restituíveis, por meio da logística reversa, visando
o seu tratamento e reaproveitamento em novos
produtos, na forma de insumos, em seu ciclo ou em
outros ciclos produtivos; e
b) rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas
todas as possibilidades de tratamento e recuperação
por processos tecnológicos acessíveis e disponíveis,
não apresentem outra possibilidade que não a
disposição final ambientalmente adequada.
Art. 2º  As despesas decorrentes da aplicação desta
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Governo e Planejamento

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infra Estrutura Urbana

LEIS
Publicada na Divisão de Controle de

Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

A presente Lei sob nº 9.206, de 6 de  Julho  de
2010, foi afixada  no   átrio  desta  Prefeitura
Municipal  de Sorocaba/ Palácio  dos  Tropeiros,
nesta  data,      nos  termos do art. 78, § 3º, da
L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Julho de 2 010.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei original se esqueceu de definir a
origem e a finalidade dos resíduos sólidos
encontrados no meio ambiente.
Vale ressaltar que a principal questão a ser tratada
é relativa à responsabilidade pós-consumo, que deve
ser compartilhada em toda a cadeia produtiva,
sendo contemplados o consumo e o seu descarte.
A geração de resíduos sólidos é um fenômeno
inevitável que ocorre diariamente, ocasionando
danos muitas vezes irreversíveis ao meio ambiente.
A preocupação para com os resíduos é universal e
vem sendo discutida há algumas décadas nas esferas
nacional e internacional. Acrescido a isso, a
expansão da consciência coletiva com relação ao
meio ambiente e a complexidade das atuais
demandas ambientais, sociais e econômicas,
induzem a um novo posicionamento dos três níveis
de governo, da sociedade civil e da iniciativa privada
em face de tais questões.
 A crescente idéia de preservação dos recursos
naturais e a questão de saúde pública associada aos
resíduos sólidos, indicam que a gestão integrada de
resíduos sólidos e os processos de tecnologia limpa
são caminhos ambientalmente saudáveis,
economicamente viáveis e tendem a ser cada vez
mais demandado pela sociedade.
Todo o apoio das esferas superior se justifica, pois
os  municípios sofrem de deficiência gerencial,
técnica, financeira e de participação social diante
das tecnologias aplicáveis ao manejo adequado dos
resíduos sólidos, visto que, em muitas cidades são
manejadas conjuntamente os resíduos domésticos,
os hospitalares e os industriais, que é uma perigosa
convivência, tolerada ou ignorada pelos gestores
municipais, que coloca em risco a saúde da
população.
No caso de importação de resíduos sólidos e rejeitos
cujas características causem danos ao meio
ambiente e à saúde pública, deverão ser devidamente
comprovados, ainda que para tratamento, reforma,
reuso, reutilização ou recuperação desses materiais.
S.S., 18 de Fevereiro de 2010.

José Antonio Caldini Crespo.
Vereador

LEI Nº 9.223, DE 13 DE JULHO DE 2 010.

(Declara de Utilidade Pública a "ASSOCIAÇÃO
DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM DO
MUNICÍPIO DE SOROCABA" e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 66/2010 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR.
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A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto
de 1956, com as alterações previstas pelas Leis
sob nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904,
de 29 de agosto de 1995, a "ASSOCIAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM DO
MUNICÍPIO DE SOROCABA".
Art. 2º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Governo e Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O Projeto que ora submeto ao Egrégio Plenário,
visa declarar de Utilidade Pública a Associação dos
Profissionais de Enfermagem do Município de
Sorocaba, fundada no dia 29 de Agosto de 2008.
Aludida Associação tem o objetivo de zelar pelo
interesse da enfermagem, principalmente no que
abrange a todos os assuntos referentes aos serviços
prestados por categoria, que julgam ser a melhor
forma de representar, individual bem como
categoria junto a Secretaria da Saúde, e qualquer
outro órgão que se faça necessário.
A "Associação dos Profissionais de Enfermagem
do Município de Sorocaba" é formada por
profissionais de enfermeiros, técnicos de
enfermagem e auxiliares. de enfermagem, pessoa
jurídica de direito privado, constituído sob a forma
de sociedade civil, com jurisdição no município de
Sorocaba, é entidade sem fins econômicos, sua
sede fica na Praça Carlos de Campos, 128, Centro.
Desta forma, espero contar com a aprovação do
presente.
S/S.,  19 de fevereiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Vereador

LEI Nº 9.224, DE 13 DE JULHO DE 2 010.

(Declara de Utilidade Pública a "ASSOCIAÇÃO
ESPORTE, QUALIDADE DE VIDA E
INCLUSÃO SOCIAL" e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 240/2010 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto
de 1956, com as alterações previstas pelas Leis
sob nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904,
de 29 de agosto de 1995, a "ASSOCIAÇÃO
ESPORTE, QUALIDADE DE VIDA E
INCLUSÃO SOCIAL".
Art. 2º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Julho de 2 010,

355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Governo e Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O Projeto que ora submeto ao Egrégio Plenário,
visa declarar de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO
ESPORTE, QUALIDADE DE VIDA E INCLUSÃO
SOCIAL, fundada no dia 25 de agosto de 2009.
Aludida Associação tem por finalidade desenvolver,
isoladamente ou em conjunto com outras entidades
públicas ou privadas, do País ou do exterior, núcleos
de convivência destinados a amparar crianças e
adolescentes de baixa renda, proporcionando-lhes
acesso à educação informal através do esporte e
atividades afins, com o fim específico.
a) Promover o desenvolvimento pleno da
potencialidade humana junto às crianças carentes,
população de baixa renda e adolescentes, mediante
a elaboração de programas e projetos de assistência
social e educacional através do esporte e outras
atividades. A fim de integrá-los de forma produtiva
no meio social, cultural e econômico;
b) Coordenar e executar programas de promoção e
de assistência social e educacional, de acordo com o
planejamento previamente desenvolvido, mediante
a concessão de auxílios destinados a satisfazer as
necessidades básicas ora enunciadas;
c) Celebrar convênios com vistas ao atendimento
de suas finalidades educacionais, promovendo todos
os meios de defesa, recuperação e preservação dessas
atividades.
Parágrafo Único - No desempenho de suas
atividades, a Associação deverá observar o seguinte:
a) Aplicar seus recursos integralmente na
manutenção de seus objetivos institucionais:
b) Manter escrituração de suas receitas e despesas
contabilizadas em livros revestidos de formalidades
capazes de assegurar a sua exatidão.
c) Art. 4° - O prazo de duração da Associação é
indeterminado.
A associação tem sua sede provisória na cidade de
Sorocaba, Estado de São Paulo, à Rodovia João
Leme dos Santos, 195, casa 17, Pq. Vereda dos
Bandeirantes, tendo foro jurídico no mesmo
município.
Desta forma, espero contar com a aprovação do
presente.
S/S.,  26 de maio de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Vereador

LEI Nº 9.225, DE 13 DE JULHO DE 2 010.

(Declara de Utilidade Pública o "INSTITUTO
REDE EM AÇÃO" e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 231/2010 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarado de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei n° 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob
nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994  e 4.904, de
29 de agosto de 1995, o "INSTITUTO REDE EM
AÇÃO".
Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas

no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Governo e Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O Instituto Rede em Ação é uma pessoa jurídica de
direito privado, sem fins lucrativos que tem por
finalidade fomentar os trabalhos desenvolvidos por
ONGs e instituições carentes através de
fornecimentos gratuitos de produtos alimentícios,
bolsa escolar, produtos de higiene, produtos de
limpeza, através de recursos gerados pela parceria
em eventos públicos ou privados, ou mesmo
promovendo seus próprios eventos, tais como
jantares, festas juninas e outros.
Para cumprir seus propósitos a entidade atuará por
meio da execução direta de projetos, programas ou
planos de doação de recursos físicos, humanos e
financeiros, ou prestação de serviços intermediários
de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e
a órgãos do setor público que atuam em áreas afins.
É pelos motivos expostos que peço a anuência dos
nobres pares para a aprovação do projeto.
S/S.,  17 de maio de 2010.

FRANCISCO MOKO YABIKU
Vereador

LEI Nº 9.226, DE 13 DE JULHO DE 2 010.

(Declara de Utilidade Pública a "UNIÃO DOS
CRIADORES DE CANÁRIOS DE SOROCABA" e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 232/2010 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob
nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de
29 de agosto de 1995, a "UNIÃO DOS CRIADORES
DE CANÁRIOS DE SOROCABA".
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Governo e Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

A Associação dos Criadores de Canários de Sorocaba
é uma sociedade civil, com personalidade jurídica
de direito privado, sem fins lucrativos.
Tem por finalidade difundir, orientar, proteger,
uniformizar e trabalhar nos diversos aspectos da
criação e reprodução do reino animal da classe
"aves", abrangendo todas as ordens, sub ordens,
famílias, gêneros, espécies, subespécies e grupos,
contribuindo para o desenvolvimento da
ornitologia.
Para atingir seus objetivos a associação promoverá
concursos e exposições, participará de
campeonatos, promoverá cursos, palestras, através
de especialistas em seu campo de interesse: a
ornitologia; solicitará anilhas (anéis) para seus
associados, mediante pedidos dos mesmos, com
rigoroso controle; coordenará, fiscalizará e fará
cumprir as determinações dos órgãos
governamentais, junto aos seus associados.
S/S.,  17 de maio de 2010.

FRANCISCO MOKO YABIKU
Vereador

LEI Nº 9.227, DE 13 DE JULHO DE 2 010.

(Declara de Utilidade Pública a "AVB - AMIZADE
VERDE E BRANCO" e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 237/2010 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto
de 1956, com as alterações previstas pelas Leis
sob nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904,
de 29 de agosto de 1995, a "AVB - AMIZADE
VERDE BRANCO".
Art. 2º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Governo e Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Considerando que, a AVB - AMIZADE VERDE E
BRANCO é uma entidade de prática desportiva
constituída na forma de associação para fins não
econômicos, compondo-se de indeterminado
número de associados.
Considerando que, a associação tem por finalidade
proporcionar aos seus associados à implementação,
a prática, o ensino, a pesquisa, o estudo e o
desenvolvimento do desporto nas suas vertentes
educacional, de participação e de rendimento, bem
como realizar atividades de caráter social,
recreativo, cultural, filantrópico e assistencial.
Considerando que, para a consecução de seus
objetivos poderá filiar-se, vincular-se, ou
consorciar-se a entidades de administração e prática
do desporto e outras entidades, públicas ou privadas
que fomentem práticas desportivas formais e não
formais, bem como buscar recursos, parcerias e
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convênios diversos.
Considerando que, a associação estenderá suas
atividades em benefício da comunidade em geral,
em especial daquelas em situação de vulnerabilidade
social, concretizando seu objetivo filantrópico,
com a inclusão social através do esporte.
S/S., 20 de maio de 2010.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.228, DE 13 DE JULHO DE 2 010.

(Declara de Utilidade Pública o "C.D.I. CENTRO
DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAL SABER
FRATERNO" e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 244/2010 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto
de 1956, com as alterações previstas pelas Leis
sob nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904,
de 29 de agosto de 1995, o "C.D.I. CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO  INTEGRAL SABER
FRATERNO".
Art. 2º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Governo e Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O C.D.I. - Centro de Desenvolvimento Integral
Saber Fraterno é uma entidade assistencial sem fins
lucrativos, fundada em 02 de junho de 2003.
Com a finalidade de promover o desenvolvimento
e a integração social de jovens e adultos, na região
de Sorocaba, a entidade, para a consecução de seus
objetivos se propõe a:
I - Inserção social e econômica de jovens e adultos
que não conseguem romper as barreiras que impedem
o desenvolvimento social pleno;
II - Criar e desenvolver uma entidade que atenda às
necessidades individuais, pedagógicas, entre outras,
que auxilie a profissionalização;
III - Diminuir as possibilidades de marginalização e
exclusão social de ampla faixa de jovens em idade
de formação e profissionalização;
IV - Criar oficinas e salas de treinamento prático,
sala de multimídia/internet, sala para reuniões e
dinâmicas grupais, ala de recreação, sala de apoio/
reforço escolar, biblioteca;
V - Dar atendimento psicológico e orientação
familiar além de consultório médico/odontológico.
Pelo exposto, conto a anuência dos nobres pares
ao presente projeto.
S/S.,  31 de maio de 2010.

FRANCISCO MOKO YABIKU
Vereador

DECRETO Nº 18.202, DE 19 DE ABRIL DE 2010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 91.200,00
(Noventa e um mil e duzentos reais), sob a seguinte rubrica orçamentária:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes do
repasse de recursos referente termo de adesão do Programa Pro Jovem Adolescente no valor de R$
91.200,00 (noventa e um mil e duzentos reais).
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 DECRETOS

DECRETO Nº 18.409, DE 5 DE JULHO DE 2010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
2.588.000,00 (dois milhões quinhentos e oitenta e oito mil reais), destinado a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Julho de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 5.790/2007)
DECRETO Nº 18.412,

DE 13 DE JULHO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 5.790/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Dorvalino
Tioflo dos Santos e s/m e/ou sucessores.
Local: Rua Humberto de Campos nº 468 - Lote 1
- Quadra 4 - Jardim Zulmira - Sorocaba - SP.
Área: Incidente = 191,14 m².
Área Construída = 119,41 m².
Descrição: Terreno com frente para a Rua
Humberto de Campos, Jardim Zulmira, onde mede
17,00 metros; no lado direito de quem da rua olha
para o imóvel mede 7,50 metros, confrontando
com o lote 4; no lado esquerdo mede 15,00 metros,
confrontando com o lote 1A; e nos fundos 18,00
metros confrontando com o lote 2, encerrando a
área de 191,14 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 16.518, de 16 de fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Julho de 2 010,

355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.438/2010)
DECRETO Nº  18.413,

DE 13 DE JULHO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito  e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 12.438/2010,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a FFE Construções,
Incorporações e Participações Ltda. e/ou sucessores.
Local: Rua Comendador Vicente do Amaral, gleba
02 - Bairro do Itinga -  Sorocaba - SP.
Alargamento: 5.498,61 m².
Descrição: Esta descrição tem inicio no canto
direito, de quem olha da Rua Comendador Vicente
do Amaral; daí segue em reta 144,32 m, com az.
79º33'00", até o ponto 18, confrontando com a
referida rua; deflete à direita e segue em reta 43,33
m, com az. 161º35", até o ponto 24, confrontando
com a propriedade de Francisco Roberto Brandão

de Campos Andrade; deflete à direita e segue em
reta 34,00 m, com az. 250º55", até o ponto 25;
deflete à esquerda e segue em reta 29,77 m, com az.
235º29", até o ponto 25A, confrontando ambas as
medidas com a Gleba 3 de propriedade de Josemar
Cury Basso do Rego; deflete à direita e segue em
reta 3,65 m, com az. 298º47'48", até o ponto 25B;
deflete à esquerda e segue em reta 5,19 m, com az.
296º43'01", até o ponto 25C; deflete à esquerda e
segue em reta 5,19 m, com az. 294º16'30", até o
ponto 25D; deflete à esquerda e segue em reta 93,80
m, com az. 293º03'15", confrontando com a Área
Remanescente da doação; atingindo o ponto de
origem desta descrição, perfazendo uma área de
5.498,61 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 13.353/2001)
DECRETO Nº 18.414,

DE 14 DE JULHO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a implantação da Central
de Reciclagem, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a implantação da Central de
Reciclagem, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 13.353/2001, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Oswaldo José Stecca
e s/m Janete Meyre Bego  Stecca e/ou sucessores.
Local: Rua Projetada - Travessa da Avenida General
Motors (antiga Avenida Valentin Stedile) Parte da
Gleba C-1A - Sítio dos Pinheiros - Bairro da Ronda
- Sorocaba - SP.
Matrícula nº 60.096 - 1º CRI
Área de terreno a desapropriar = 7.000,00 m²
Área remanescente = 720.113,96 m²
Descrição: Parte da Gleba C-1A denominada Gleba
C-1A/3 com início no ponto 1, vértice formado
pela Rua Projetada travessa da Avenida General
Motors e propriedade de Manoel Domingos, segue

em reta até o ponto 11 na distância de 68,68
metros, confrontando com a Rua Projetada; deflete
à direita em reta até o ponto A na distância de
105,90 metros, deflete à direita em reta até o
ponto B, na distância de 68,33 metros,
confrontando nessas faces com a Área
Remanescente C-1A/2, propriedade de Oswaldo
José Stecca e s/m Janet Meyre Bego Stecca; deflete
à direita em reta até o ponto 1, na distância de
98,98 metros; confrontando com propriedade de
Manoel Domingos, atingindo o ponto de partida,
encerrando a área de 7.000,00 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 28.028/2009)
DECRETO Nº 18.415,

DE 14 DE JULHO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a área institucional, e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a área institucional, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta
do Processo Administrativo nº 28.028/2009, a
saber:
Proprietário: consta pertencer a Marilene Verdugo
Baldo de Oliveira e s/m e/ou sucessores.
Local: Rua São Judas Tadeu e Rua São Francisco -
Jardim Nova Asturia -  Sorocaba - SP.
Matrícula nº 126.558 - 1º ORI
Área de terreno a desapropriar = 4.727,47 m²
Área remanescente = 31.715,91 m²
Descrição: Inicia no ponto 11, localizado na divisa
da área com propriedade da Prefeitura Municipal
de Sorocaba; deste ponto segue em reta na distância
de 24,56 metros no azimute 75º 44'20", atingindo
o ponto vértice "12", confrontando com Vila
Asturia; deste ponto segue 78,50 metros no azimute
75º44'20" atingindo o ponto vértice "13",
confrontando com Maria da Silva dos Santos; deste
ponto deflete à direita e segue 16,35 metros no
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azimute 79º32'09" atingindo o ponto vértice "14",
confrontando com a Rua São Francisco; deste
ponto deflete à direita e segue 41,50 metros no
azimute 178º34'25" atingindo o ponto vértice "14-
A" deste ponto deflete à direita e segue 108,42
metros no azimute 257º22'58" atingindo o ponto
vértice "10", confrontando nessas extensões com
área remanescente;  deste ponto deflete à direita e
segue 41,50 metros no azimute 355º24'47"
atingindo o ponto de origem desta descrição,
confrontando com propriedade da Prefeitura
Municipal de Sorocaba, encerrando a área de
4.727,47 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 13.234/2010)
DECRETO Nº 18.416,

DE 14 DE JULHO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário (prolongamento da Avenida Monsenhor
Mauro Vallini), e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário
(prolongamento da Avenida Monsenhor Mauro
Vallini), o imóvel abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
13.234/2010, a saber:
Proprietário: Consta pertencer a Sérgio Rocco João
e s/m  e/ou sucessores.
Local: Rua Professora Vera Aparecida Guariglia
dos Santos - Bairro Itavuvu - Sorocaba - SP
Matrícula nº 115.967 - 1º ORI
Área de terreno existente = 163.849,16m²
Área de terreno a desapropriar = 6.724,51m²
Descrição: "Inicia no marco nº 27-B, cravado no
eixo de um valo, local onde confronta com a Área
A (Área Remanescente), de propriedade de Sérgio
Rocco João e Fátima Cristina Máia Rocco João,
sucessores de Fasel Assessoria S/C Ltda. e com
propriedade de Szymon Feldon; com esse último

confinante, segue pelo eixo do valo 44,83 metros,
até o marco nº 27-C; desse marco, deflete à direita
e segue confrontando com a Área B
(Remanescente), de propriedade de Sérgio Rocco
João e Fátima Cristina Máia Rocco João, sucessores
de Fasel Assessoria S/C Ltda., na extensão de 224,45
metros e no rumo de 40º21'59" SE até o marco nº
28-A1; desse marco, deflete à direita e segue
confrontando com a Av. Monsenhor Mauro Vallini,
na extensão de 45,13 metros e no rumo de
82º02'NW, até o marco nº 28-B; deflete à direita e
segue confrontando com a Área A (Área
Remanescente), de propriedade de Sérgio Rocco
João e Fátima Cristina Máia Rocco João, sucessores
de Fasel Assessoria S/C Ltda., na extensão de 224,05
metros e no rumo de 40º21'58"NW, até encontrar
o marco nº 27-B, local de início e término das
referidas medidas e confrontações".
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIAS
(Processo nº 3.484/2010)

PORTARIA Nº 22.706

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, resolve, pela presente
Portaria, designar a Sra. Inez Marques Dias,
contadora da Prefeitura, C.R.C. nº 1SP 174081/O-
9, e o Sr. Renato Carlos Mascarenhas Filho,
engenheiro devidamente habilitado da Prefeitura,
CREA nº 060.153.702-4 para respectivamente,
exercerem as funções de GESTOR e
RESPONSÁVEL TÉCNICO do Convênio a ser
firmado com a Secretaria da Economia e
Planejamento do Estado de São Paulo.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

(Processo nº 8.634/2010)
PORTARIA Nº 22.707

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, resolve, pela presente
Portaria, designar a Sra. Inez Marques Dias,
contadora da Prefeitura, C.R.C. nº 1SP 174081/O-
9, e o Sr. Manoel Francisco Rosa Neto, engenheiro
devidamente habilitado da Prefeitura, CREA nº

060.095.119-0 para respectivamente, exercerem
as funções de GESTOR e RESPONSÁVEL
TÉCNICO do Convênio a ser firmado com a
Secretaria da Economia e Planejamento do Estado
de São Paulo.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

(Processo nº 8.751/2010)
PORTARIA Nº 22.708

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, resolve, pela presente
Portaria, designar a Sra. Inez Marques Dias,
contadora da Prefeitura, C.R.C. nº 1SP 174081/
O-9, e o Sr. Manoel Francisco Rosa Neto,
engenheiro devidamente habilitado da Prefeitura,
CREA nº 060.095.119-0 para respectivamente,
exercerem as funções de GESTOR e
RESPONSÁVEL TÉCNICO do Convênio a ser
firmado com a Secretaria da Economia e
Planejamento do Estado de São Paulo.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

1 - Processo CPL nº 60/2009
Data - 6/7/2010
Objeto - Repasse
Convenente - PMS
Conveniada - Corporação Musical "Carlos Gomes".
Prazo - 12 meses
Valor - R$ 3.708,14

2 - Processo CPL nº 60/2009
Data - 6/7/2010
Objeto - Repasse
Convenente - PMS
Conveniada - Corporação Musical "Francisco Dimas
de Mello".
Prazo - 12 meses
Valor - R$ 3.708,14.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE CONVÊNIO DE
CONCESSÃO DE ESTÁGIO

Processo nº 24.091/2009
Prazo - 12 meses
1 - Objeto - Convenio de Concessão   de Estágio
que entre si celebram a Prefeitura  Municipal   de
Sorocaba, através  da  Secretaria  do Meio Ambiente,
com parceria da Secretaria da    Educação e  a
Universidade   Federal   de  São   Carlos - UFSCAR,
visando o desenvolvimento de atividades didáticas
de pesquisa e estágios supervisionados  (não
obrigatórios),  na  área  de   Educação da  Secretaria
do Meio Ambiente e  Parques  fechados  da   Cidade
por alunos que atuarão no Projeto Parques

Educadores.

 2 - Objeto - Convenio de Concessão   de Estágio
que entre si celebram a Prefeitura  Municipal   de
Sorocaba, através  da  Secretaria  do  Meio
Ambiente, com parceria da Secretaria da
Educação e  a Pontifícia  Universidade     Católica
de  São  Paulo - PUC/SP,  mantida pela Fundação
São Paulo, visando o  desenvolvimento de
atividades didáticas de pesquisa e  estágios
supervisionados (não obrigatórios),  na   área   de
Educação  da    Secretaria do Meio Ambiente e
Parques  fechados  da Cidade por alunos que atuarão
no Projeto Parques Educadores.

3 - Objeto - Convenio de Concessão   de Estágio que
entre si celebram a  Prefeitura  Municipal   de
Sorocaba, através  da  Secretaria  do  Meio Ambiente,
com parceria da Secretaria da    Educação e  a
Universidade de Sorocaba-UNISO, visando o
desenvolvimento de atividades didáticas de pesquisa
e  estágios   supervisionados (não obrigatórios), na
área de Educação  da Secretaria  do Meio Ambiente
e Parques fechados da Cidade por alunos que atuarão
no Projeto Parques Educadores.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE
PRORROGAÇÃO DE CONVÊNIO

1 - PROCESSO Nº 20.496/2009
DATA - 1/7/2010
OBJETO - Termo de Prorrogação de Convênio
que entre si celebram o  Município   de   Sorocaba
e  a  Associação  Bom   Pastor -  Desafio Jovem.
PRAZO - prorrogado até 31 de Dezembro de 2010.

2 - PROCESSO Nº 26.096/2009
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DATA - 1/7/2010
OBJETO - Termo de Prorrogação de Convênio
que entre si celebram o Município   de   Sorocaba
e  a  Associação  Bom   Pastor - Jovem Cidadão.
PRAZO - prorrogado até 31 de Dezembro de 2010.

3 - PROCESSO Nº 26.097/2009
DATA - 1/7/2010
OBJETO - Termo de Prorrogação de Convênio
que entre si celebram o  Município   de   Sorocaba
e  a  Associação  Bom   Pastor - Primeira Chance.
PRAZO - prorrogado até 31 de Dezembro de 2010.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE PROTOCOLO DE
INTENÇÕES

PROCESSO Nº  4.240/2010
OBJETO - Protocolo de Intenções que entre si
celebram o Prefeitura Municipal de Sorocaba e a
Empresa GVT - Global Village Telecom Ltda., para
viabilizar a instalação de uma unidade da Empresa
no Município, de operação de telecomunicações
atuando como prestadora fixa de serviços e
soluções completas de comunicação (telefonia fixa,
comunicação de dados e internet).
DATA - 8/7/2010

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSO DESPACHADO PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  30.965/2009
Interessado -   RITA DE CASSIA BALARINI
Assunto -   Auto de Infração
Recurso  datado de 26/03/2010
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº  4.976/2006
INTERESSADO -  IRAIDES DE OLIVEIRA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  ALEXANDRE DINIZ

2-  PROCESSO Nº   8.747/1999
INTERESSADO -  CARLOS ALBERTO R.
FERREIRA E OU
ASSUNTO -  Cópia de fl. do processo
SOLICITANTE -  DANIA GABRIELLI

3-  PROCESSO Nº   4.517/1982
INTERESSADO -  ALONSO PERES MORON
ASSUNTO -  Cópia de fls. do processo
SOLICITANTE -  JOÃO CARLOS SPANA

4-  PROCESSO Nº   1.789/1970
INTERESSADO -  RIOMAR COMERCIAL
CONSTRUTORA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do processo
SOLICITANTE -  HIDEU TASAKA

5-  PROCESSO Nº   8.673/2009
INTERESSADO -  BANCO ITAU S/A
ASSUNTO -  Cópia  do processo
SOLICITANTE -  KARINA COSSA DE ARRUDA
OLIVEIRA

7-  PROCESSO Nº   8.733/2003
INTERESSADO -  MARCOS NAVARRO ARRUDA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do processo
SOLICITANTE -  JOÃO ANTONIO BUENO DE
CAMARGO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS

Modalidade: CONVITE 09/2010
Homologado em: 21/06/2010
Contrato: 22/2010
Contratada: VH Comércio de Móveis e Decorações Ltda. ME
Objeto: Aquisição de móveis estofados
Valor: R$ 9.200,00
Assinatura: 22/06/2010

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA - PREGÃO N.º 06/2010

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra aberto o Pregão n.º 06/2010, destinado ao
fornecimento de material de informática. A abertura está marcada para o dia 30/07/2010. O edital está
disponível no site www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo telefone (15) 3238-1111 e no
endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.

REVOGAÇÃO DE CONVITE N.º 12/2010

Em 13/07/2010, o Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, em
cumprimento ao disposto no art. 49, da Lei Federal n.º 8.666, resolve REVOGAR o procedimento
licitatório Convite n.º  12/2010, por motivo de interesse público.

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
QUARTA VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA/SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES Nº 119/2010

PROCESSO 0032400-04.2006.5.15.0135 AEX

O DOUTOR LUCIANO BRISOLA, JUIZ DO
TRABALHO da QUARTA VARA DO
TRABALHO DE SOROCABA, SP, FAZ
SABER a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que, nos termos da
Lei 6830/80 e Súmula nº 128 do STJ, foi
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designado 1º LEILÃO para o dia UM de
SETEMBRO de DOIS MIL E DEZ (01/09/
2010), às 13:00 horas, por preço não inferior
ao da avaliação. Em não sendo arrematados
os bens, realizar-se-á o 2º LEILÃO no dia
OITO de SETEMBRO de DOIS MIL E  DEZ
(08/09/2010), às 13:00 horas, sendo deferida
a arrematação a quem maior lanço oferecer,
desde que aprovado pelo Juízo. Os leilões
serão realizados na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa
Vista, SOROCABA, SP, onde será(ão)
levado(s) a pregão público de venda e
arrematação o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº 0032400-
04.2006.5.15.0135 AEX, entre UNIÃO,
exeqüente e ESPORTE CLUBE SÃO
BENTO, executado(a), cadastrado sob nº
de matrícula  51.692 no CRIA infracitado,
localizado no local indicado na descrição
abaixo, avaliado em R$ 120.000,00, conforme
auto de Penhora e Avaliação de fls. 105
realizada em 17/09/2008 e que será o
seguinte:
- "Imóvel - O terreno sito à Rua Eulália Maria
de Jesus Américo - Jardim Redenção,
designado por área 1 da planta de
desmembramento elaborada por Esporte
Clube São Bento, sito no loteamento
denominado "Jardim Redenção", tendo as
medidas e confrontações seguintes: inicia
em um ponto localizado na Rua 2, na divisa
com o lote 6, da quadra "A", do loteamento
Jardim Redenção,  segue em linha reta na
extensão de 25,00 metros, confrontando com
o mencionado lote 6, deflete à esquerda e
segue na extensão de 30,00 metros,
confrontando com os fundos dos lotes n.ºs
6, 7 e 8 da mesma quadra e loteamento;
deflete à direita e segue na extensão de 25,80
metros, confrontando com os fundos dos
lotes n.ºs 3, 4 e 5 da mesma quadra e
loteamento; deflete à esquerda e segue na
extensão de 27,00 metros, confrontando com
a lateral direita do lote n.º 5 da mesma quadra
e loteamento;  deflete à direita e segue na
extensão de 41,60 metros, em duas linhas,
uma de 32,60 metros e outra de 9,00 metros,
confrontando com a Rua 1 do mencionado
loteamento; deflete à direita e segue na
extensão de 85,51 metros, até um marco;
segue na extensão de 15,96 metros, até
atingir outro marco; faz pequena deflexão à
direita e segue na extensão de 9,85 metros,
até atingir outro marco, confrontando em
todas essas extensões com propriedade de
João Moncaio; deflete à direita e segue na
extensão de 65,50 metros, confrontando com
a área do Sistema de Lazer da Prefeitura
Municipal de Sorocaba, deflete à direita e
segue na extensão de 14,00 metros,
confrontando com a Rua 2 do mencionado
loteamento; deflete à direita e segue em reta
na extensão de 3,20 metros, deflete à direita
e segue na extensão de 19,00 metros, deflete
à esquerda e segue na extensão de 12,50;
deflete à esquerda e segue na extensão de
19,75  metros, deflete à esquerda e segue na
extensão de 11,00 metros; confrontando em
todas essas extensões com a área 2 da
mesma planta de desmembramento;  deflete

à direita e segue na extensão de 10,00 metros,
confrontando com a Rua 2 já mencionada,
até encontrar o ponto inicial desta descrição,
encerrando a área de 3.911,84 metros
quadrados. Dito terreno localiza-se no lado
ímpar da Rua 2, do loteamento Jardim
Redenção, estando o ponto de início da
presente descrição  a uma distância de 47,25
metros do início da curva de confluência da
Rua 2 com a Rua 1 do mesmo loteamento.
Nessa área de 3.911,84 metros quadrados,
existe uma área de 2.987,50 metros quadrados
que é considerada  como área não edificável,
da qual 1.820,00 metros quadrados, é
considerada faixa de proteção ao córrego
existente; e uma área de 924,34 metros
quadrados considerada como área
edificável."  Imóvel objeto da matrícula
51.692, Registrado no livro n.º 2 - REGISTRO
GERAL  do 1.º CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DE SOROCABA - SP"
- Sobre o referido imóvel encontram-se as
seguintes benfeitorias:
"Uma pequena casa em alvenaria, bastantes
simples e necessitando de reformas"
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a credor hipotecário
bem como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos (Lei
6830/80)  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação
aos impostos legais (tais como IPTU),
correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como os emolumentos
devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- O mesmo imóvel encontra-se penhorado
também nos processos 97.900.174-4 da 1.ª
Vara Federal de Sorocaba,  2003.61.10.000874-
6 da 3.ª Vara Federal de Sorocaba e  4196-
2005-135-15-00-4 da 4.ª Vara do Trabalho de
Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando
o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 30 de junho de
2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete,
Analista Judiciário, digitei.
Eu, ................... CARLOS ALBERTO
GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

LUCIANO BRISOLA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0032600-40.2008.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 120/2010

O(A) DOUTOR(A) LUCIANO BRISOLA Juiz
do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos UM  dias do mês de SETEMBRO do
ano de DOIS MIL E DEZ, (01/09/2010) às
13:15 horas, na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  0032600-40.2008.5.15.0135 RT
entre partes SUELLYN APARECIDA
BATISTA , exequente(s) e FAPELLI
CONFECÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. ME + 001 , executada(s),
encontrável(is) à Rua Feliciano Bueno de
Camargo, 149, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$6.900,00, em 12/02/2010, conforme Auto
de Penhora e Avaliação de fl. 106, assim
descrito(s):
- "1) Uma máquina de costura Interloque,
marca Lanmax, type LM-205, n.º de série
20041008502 - R$2.500,00;
- 2) Uma máquina de costura  galoneira, marca
Kansai Special WX 8000, modelo WX-8803F,
n.º de série KS 777774M - R$2.200,00;
- 3) Uma máquina de costura galoneira, marca
Sun Star, modelo SF7500, n.º de série
51003922,  - R$2.200,00;
Obs.: Todos os bens em bom estado de
conservação, porém não em uso (empresa
inativa)
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a credor hipotecário
bem como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Estes bens são objeto de
indisponibilização no processo 0270/2008 da
4.ª Vara do Trabalho de Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando
o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é
de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV,
do CPC).

E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 30 de junho de
2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete,
Analista Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

LUCIANO BRISOLA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP
18013-281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0034300-51.2008.5.15.0135
RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 121/2010

O(A) DOUTOR(A) LUCIANO BRISOLA
Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos Um  dias do mês de
SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZ,
(01/09/2010) às 13:30 horas, na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será
levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA),
pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s)
na execução dos autos de nº  0034300-
51.2008.5.15.0135 RT  entre partes BRUNO
ROBERTO SAMPAIO + 001, exequente(s)
e HOLANDA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA. (COMPRASA
ALIMENTOS) + 001 , executada(s),
encontrável(is) à RUA Galileu Pasquinelli,
515 - Jd. Brasilândia, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$49.000,00, em 17/01/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de
fl. 61, assim descrito(s):
- "Um veículo marca Ford F350, ano/modelo
2001/2001, cor branca, três lugares,
combustível Diesel,  placas DFJ 8591,
RENAVAM 765026643, chassi
9BJF37GX1B064517, apresentando no dia
da penhora o seguinte estado de
conservação: hodômetro marcando 402323
Km, pneus ruins, parachoques e paralamas
dianteiros esquerdos  amassados, bancos
na cor cinza com pequenos rasgos,
lanternas dianteiras quebradas,  baú de
alumínio com traseira amassada e com
pequeno rasgo na lateral esquerda."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a credor hipotecário
bem como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
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02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Este bem encontra-se também
penhorado no(s) seguinte(s) processo(s):
0527/2007 da 4.ª Vara do Trabalho  de
Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com
o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos
autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é
de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV,
do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 30 de junho de
2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete,
Analista Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

LUCIANO BRISOLA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0071900-77.2006.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 122/2010

O(A) DOUTOR(A) LUCIANO Juiz do
Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos UM  dias do mês de SETEMBRO do
ano de DOIS MIL E DEZ, (01/09/2010) às
13:45 horas, na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  0071900-77.2006.5.15.0135 RT
entre partes VITOR AUGUSTO REIS
NAVARRO , exequente(s) e RESTAURANT
ANGE JULI LTDA. ME , executada(s),
encontrável(is) à Rua Padre Luiz, 264 - Centro,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$6.550,00, em
12/03/2010, conforme Autos de reavaliação
e Reforço da penhora de fl. 85 e 86, assim
descrito(s):
- "1) Nove mesas com tampo de fórmica e
pés tubulares "em cruz", medindo l,20x0,70m,

com quatro cadeiras em plástico para cada
mesa, totalizando trinta e seis cadeiras -
R$150,00 cada jogo, num total de R$1.350,00;
- 2) Onze mesas com tampo de fórmica,
medindo 0,60x0,70, com duas cadeiras com
assento estofado na cor laranja em cada
mesa.  - R$100,00 cada jogo, num total de
R$1.100,00;
- 3) Um balcão expositor de alimentos quentes
(carro térmico), em inox, 220 volts, com
capacidade para doze cubas, com luminária,
sem marca e n.º de série - R$1.500,00;
- 4) Um balcão expositor de alimentos frios
(carro de salada), com capacidade para oito
cubas e "mezanino" para saladas, em inox,
220 volts, com espelho e luminária, medindo
2,00x0,80m, sem marca e n.º de série -
R$1.000,00;
- 5) Um freezer horizontal, cor branca,  com
duas portas, medindo 1,50  de comprimento,
sem marca e n.º de série aparente, em
funcionamento - R$500,00;
- 6) Uma geladeira, cor branca, com uma porta
de vidro, marca FRIFROST, modelo FKG 371,
n.º de série 64736052, com cinco prateleiras,
medindo 1,80x0,60m - R$1.100,00;
Obs.: Os bens encontram-se em regular
estado de conservação.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a credor hipotecário

bem como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com
o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos
autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é
de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV,
do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 30 de junho de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete,
Analista Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

LUCIANO BRISOLA
Juiz do Trabalho
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 SERT Secretaria de Relações do Trabalho
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